
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SOLIDA MEDICAL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

2244

2001

VESPASIANO

28 FEVEREIRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400179144

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/144.422-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400179144

Data

28/02/2024

068.049.976-89 EMANUELE PEREIRA MARQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO

SÓLIDA MEDICAL LTDA - CNPJ 36.905.788/0001-22
EMANUELE PEREIRA MARQUES, brasileira, empresária, casada no regime de

comunhão parcial de bens, nascida a 18/03/1986, portadora da identidade MG –
13.600.704/SSPMG e CPF 068.049.976-89, residente a Rua Senhor do Bonfim, 929 casa, Bairro
Santa Maria em Vespasiano – MG, CEP 33.205-230, empresária individual EMANUELE PEREIRA
MARQUES, com sede a Rua Senhor do Bonfim, 929, Bairro Santa Maria em Vespasiano / MG,
CEP 33.205-230, NIRE 318.18420940 e CNPJ 36.905.788/0001-22, constituída como
EMPRESÁRIA INDIVIDUAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao
qual se obriga a sócia:

(01ª) – DA RAZÃO SOCIAL: - A empresária altera sua natureza jurídica para sociedade
empresária limitada unipessoal e girará sob o nome empresarial de SÓLIDA MEDICAL LTDA
estabelecida na Rua Senhor do Bonfim, 929, Bairro Santa Maria em Vespasiano / MG, CEP
33.205-230 (art. 9º, II, CC/2001);

(02ª) – DAS ATIVIDADES: - Os objetos sociais são o comércio de artigos, instrumentos e materiais
médicos, cirúrgicos, hospitalares, laboratoriais e ortopédicos, equipamentos para escritório,
peças e acessórios eletrônicos, equipamentos de telefonia e comunicação, ferragens e
ferramentas, artigos esportivos, artigos usados, equipamentos de áudio e vídeo, móveis,
manutenção e reparo em equipamentos e produtos médicos hospitalares, eletro terapêuticos,
irradiação e equipamentos pessoais e domésticos;

(03ª) – A sociedade tem duração por tempo e prazo indeterminados tendo iniciado atividades
em 09/04/2020 (art. 99, II, CC/2002);

(04ª) - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do Capital Social (art. 1052, CC/2002);

(05ª) – As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos sócios, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas,
a alteração pertinente (art. 1.056 e 1.057, CC/2002);

(06ª) – A administração da sociedade caberá a sócia EMANUELE PEREIRA MARQUES, com
poderes de sócia administradora. É autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto
a atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem
autorização dos outros sócios (artigos 997 VI, 1013, 1015, 1064 CC/2002):

Parágrafo único: No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada
mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de acordo entre os sócios;
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FOLHA DOIS DO CONTRATO SOCIAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO – SÓLIDA MEDICAL
LTDA – CNPJ 36.905.788/0001-22
(07ª) – Ao término de cada exercício, a 31 de Dezembro, a administradora prestará contas de
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção do capital social de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas (art. 1065 CC/2002);

(08ª) – DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil Reais)
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim integralizadas:

EMANUELE PEREIRA MARQUES – 80.000 (Oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
integralizada neste ato em moeda corrente do país...................................................... 80.000,00

Total do capital social da empresa ............................................................................. R$ 80.000,00

(09ª) – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelos sócios;

(10ª) – Nos quatro meses seguintes ao término do Exercício Social, os sócios deliberarão sobre
as contas mantendo o administrador ou designando outro quando for o caso (art. 1071 e 1072,
parágrafo 2º e art. 1078, CC/2002);

(11ª) – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em Balanço especialmente levantado:

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio (art. 1028 e 1031, CC/2002);

(12ª) – Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato;

(13ª) – A administradora declara sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se
encontrar sob os domínios dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, a concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (art. 1011 parágrafo
1º, CC/2002);
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FOLHA TRÊS DO CONTRATO SOCIAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO – SÓLIDA MEDICAL
LTDA – CNPJ 36.905.788/0001-22

(14ª) – Qualquer sócio poderá afastar-se temporariamente da sociedade por período máximo
de 180 (cento e oitenta) dias, bastando para isso documento emitido e assinado pelos sócios
(art. 1033, Inciso IV, CC/2002);

E por estar justa e contratada, obriga-se a cumprir em seus termos e cláusulas
este documento elaborado em via única, assinada digitalmente pelo sócio, arquivando Na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais que registrará para uso da empresa.

Belo Horizonte, 28 de Fevereiro de 2.024.

_____________________________________

EMANUELE PEREIRA MARQUES
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/144.422-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400179144

Data

28/02/2024

068.049.976-89 EMANUELE PEREIRA MARQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/144.422-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOLIDA MEDICAL LTDA, de NIRE 3121492468-3 e
protocolado sob o número 24/144.422-5 em 28/02/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 31214924683, em 01/03/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Weveling
Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

068.049.976-89 EMANUELE PEREIRA MARQUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

068.049.976-89 EMANUELE PEREIRA MARQUES

Belo Horizonte. sexta-feira, 01 de março de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 01/03/2024, às 09:11 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 01 de março de 2024
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